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ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

LEIN' 6.385

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À ÁREA DE
LAZER LOCALIZADA NA RUA PROFESSOR
PEDRO PILLA, NO BAIRRO MURAYAMA 1, DE
“RECANTO BEM-TE-VP”.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:-

Art. 1º A área de lazer localizada na Rua Pedro Pilla
(Fundos a Voçoroca), no Bairro Murayama I, passa a denominar-se “RECANTO BEM-TE-
vr.
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REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadorade etaria

Projeto de Lei nº 147/2021
Autoria: Vereadora Sonia Regina Rodrigues

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
/

Prefeitura de Mogil Mirim, 17 de dezembro de 2 021.
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